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DECRETO Nlll.332. DE 07 DE DEZEMBRO DE 1.983 • 

DispÕe sobre a constituiç;o do Conselho D!, 
liberativo do Fundo Social de

.
Solidaried�' 

: de do Municf pio, e dá outras providências. 
' 

1 
. JDS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeit� do Municfpio de Assis, 

�de siio Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, autorizado P.!:. 
i:,.39, fnciso V, combinado com o disposto no rnciso li, do Artigo 

1
'
0ecreto-Lei Complementar nll 9, de 31.-12.1969 (Lei Orgânica dos Mu 
�), e tendo em vista o que dispÕe o par.Jgrafo Único do artigo 411, 
.•nicipal nR 2.222, de 29.09.1.983, 
" D E C R E T A: 
1,. fica constitufdo o Conselho Deliberativo do Fundo Social de' 

Solidariedade do Municfpio de Assis, que ficará composto com 
• • 

os seguintes membros: 
. . 

·Presidente: Maria Aparecida de Campos Brando Santilli: � 

.MEMBROS: 
8) - Representante do ServiljO Socia i do MunicÍpio: 

- Aparecida Arruda Sanches; 
b) - Representante do Departamento de Finanças do Nunicfpio: 

- José de Lima; 
, e) - Representante do Serviljo ·Estadual de Saude: 

- Or.Ariovaldo Silveira .. Júnior; 
d) - Representante para assuntos previdenciários: 

- Assistente Social Shírley Nogueira; 
, 

1) - Representante de Movimentos Comunitarios: 
• Valter Ser�dio (sede do Municfpio) e lacy Guedes Ribel' 

ro (Distrito de Tarumã)1 
• 

f) - Representante de entidades· rei igiosas: 
• Irmã Maria Augusta Zandonadi e Pastor Rubens Galdino da 

Si 1 va; 
i) • Representantt: da De l 1>9ac ia de Ensino du Assis: 

• rrofl.Gessy de Oliveira Luciano Gomes; 
'.h) - Representant.es de áreas profissionais especf ficas subs,!. 

d i ár ili!' de p;-o m••çãc:> soei a 1 : 

.. 

'i 
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- Elizabeth Gel li Yazle (Psicóloga); 
- Dr.Rubens Sanches (Engenheiro Agrônomo); 

Prof.Rubens Cru: (Especialista em técnica de alime.!!.' 

tação) • 

., • O mandato dos membros do Conse 1 ho Der i berat i vo, ora compost� 
.t I • será de dois anos, renováve 1 a convite, d o Poder Executivo ' 

nos termos do que dispÕe o artigo SR, da Lei Municipal nR 
2.222, de 29.09.1983. 

•f. O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será exercido 
' "J 

gratuitamente e suas funçÕes consid�radas como prestaç_ão de 
serviços relevantes ao municfpio, confortne dispÕe o artigo ' 

. 6•, da Lei Municipal n1!2. 222, de 29.09.r983� 
'' . A Conta Bancária do Fundo, a 

_
que se refere este Decreto, será 

· 

movimentada conjuntamente pelo Presidente e pelo representa,n' 
te do Departamento de F.inanças do Municfpio, ora nomeados,se.!!. . ' - ,. do este na qualidade de tesoureiro,.conforme dispoe o paragr� 
fo Único do artigo 7•,"da"Lei ·Municipal n•2.2�2, de 29.�9. de 

1.983. 

V - fica reyogado o Decreto n•f .317, de r7 de outubro de 1.983. 
. , -

6'. Este Decreto entrara em ·vigor na.:data-de··sua. publ icaçao. 
I . ... .. t , . •f. Revogam-se as disposrçoes em con rarro. 

' 

;tura·Municipal de Assis;-em·O' �n�o·de -1.983.-_. 

Jos'l=sANllLLI SOBRINHO 
P�efeito �un ipal 

·• /']. ' 
EUCL · ÕBILE 

Diretor do Depart,mento :.Administração •. 

t ;,,do no Departamento 
l • 1.983. 

ação da Prefeitura, em 07 de d!. 

-
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